
Humaitá 
Rio Grande do Sul - RS 
 
Histórico 
 
         O povoamento de Humaitá iniciou por volta de 1893, conforme informações existentes de 
que alguns moradores fixavam residência em diversos pontos do município. Entretanto, a grande 
onda de colonização teve início, propriamente dita, na década de 20. Neste período, fixaram 
residência no município, diversas pessoas, descendentes de alemães e italianos oriundas das 
chamadas “Colônias Velhas” (Montenegro, Jaguari, entre outras). Com objetivo maior, estes 
desbravadores, tinham a busca pela riqueza através da exploração das terras, de excelente qualidade, 
na produção de cereais, extração de erva-mate e madeiras. 
         A partir de 1936, iniciaram-se as medições dos primeiros lotes de terras pela Colonização 
Dahner, Conceição e Cia Ltda, terras que pertenciam ao estado, e tinham como procurador o Sr. 
Emílio Muller. 
         Por volta de 1936 e 1937 chega ao município, mais uma leva de imigrantes alemães, 
provindos das Colônias Velhas. Esta mescla, formada por descendentes de alemães, italianos, os 
brasileiros e os índios que aqui residiam, deram origem a este povo pujante, trabalhador, que luta e 
busca seu desenvolvimento autônomo e sustentável. 
  
Gentílico: humaitaense 
 
Formação Administrativa 
 
  Distrito criado com a denominação de Humaitá, pela lei municipal nº 486, de 16-12-1953, 
desmembrado do distrito de Campo Novo, subordinado ao município de Três Passos. 
         Em divisão territorial datada de 1-VII-1955, o distrito de Humaitá permanece no município 
de Três Passos. 
          Elevado à categoria de município com a denominação de Humaitá, pela lei estadual nº 3727, 
de 18-02-1959, desmembrado dos municípios Três Passos e Crissiumal. Sede no antigo distrito de 
Humaitá. Constituído de 2 distritos: Humaitá e Sede nova, desmembrado de Crissiumal. Instalado 
em 30-05-1959. 
          Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 2 distritos: 
Humaitá e Sede Nova. 
          Pela lei estadual nº 8601, de 09-05-1988, alterada em seus limites pela lei estadual nº 9012, 
de 11-01-1989, desmembra do município de Humaitá o distrito de Sede Nova. Elevado à categoria 
de município. 
          Em divisão territorial datada de 2001, o município é constituído do distrito Sede. 
          Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 


